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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 4 DE MARÇO DE 2021, 18h

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________


ORDEM DO DIA: 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Daiana Bald e Diego Maciel, cuja relatora é a vereadora Daiana, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter, João Boll e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Edivan, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 15/21 - Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros à Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS, no montante de R$ 70.227,00, recebido do Fundo Municipal de Saúde através de Emenda Parlamentar de custeio de Deputado Federal, para aquisição de um aparelho Gastrovideoscópio e acessórios, visando à realização do exame de endoscopia.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 15/21

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 15/21

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Daiana Bald e Diego Maciel, cujO relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Flavio Habitzreiter, João Boll e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Flavio, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 16/21 - Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros à Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS, no montante de R$ 669.221,55, proveniente de recursos próprios municipais, da dotação orçamentária “Reserva de Contingência”.
Este repasse é fruto de um acordo celebrado entre os Poderes Executivo e Legislativo, por meio do qual os vereadores não apresentaram emendas impositivos ao orçamento do Município para o ano de 2021.
O valor será utilizado para manter em dia a folha de pagamento dos funcionários, bem como na aquisição de materiais e medicamentos para a continuidade do atendimento do hospital.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 16/21

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 16/21

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.
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